
Ministério da Educação

Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica 

 Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

 Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

Edital de Re�ficação nº 229, de 05 de dezembro de 2023

A Pró-Reitora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do Ins�tuto Federal de Educação Ciência e Tecnologia

Baiano ins�tuição criada pela Lei n°. 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União no

dia subsequente, no uso de suas atribuições legais, torna pública a re�ficação do Edital n° 221, de 22 de novembro

de 2023, referente ao Processo Sele�vo para provimento de vagas no curso de Pós-Graduação Educação de Jovens

e Adultos Ar�culada à Educação Profissional, oferecido pelo Campus Santa Inês:

1. ALTERAR o item 2.2.

Onde se lê:

2.2. O público-alvo do curso é cons�tuído por portadores de diplomas de curso superior reconhecido pelo

Ministério da Educação, profissionais, preferencialmente educadores das redes públicas de ensino, que atuem ou

pretendam atuar na educação profissional e/ou na modalidade de educação de jovens e adultos e/ou programas e

projetos educacionais.

Leia-se:

2.2. O público-alvo do curso é cons�tuído por pessoas que concluíram o ensino superior em ins�tuição

reconhecida pelo Ministério da Educação, profissionais, preferencialmente educadores das redes públicas de

ensino, que atuem ou pretendam atuar na educação profissional e/ou na modalidade de educação de jovens e

adultos e/ou programas e projetos educacionais.

2. SUPRIMIR o inciso VI do item 4.9.

Onde se lê:

Item 4.9

VI. Diploma de graduação ou cer�ficado de conclusão de curso emi�do por ins�tuição de ensino superior

autorizada ou reconhecida pelo MEC" (pp.2 e 3)

Leia-se:

Item 4.9

VI. Redação suprimida.

3. ALTERAR  na alínea E do item 9.1

Onde se lê:

Item 9.1



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

E. Comprovante de escolaridade: diploma ou cer�ficado e histórico escolar da graduação;

Leia-se:

Item 9.1

E. Comprovante de escolaridade: diploma ou cer�ficado ou declaração de conclusão da graduação e histórico

escolar da graduação;

4. ALTERAR item 9.1 

Onde se lê:

Item 9.1. Os(as) candidatos(as) aprovados deverão efetuar a matrícula presencialmente, conforme cronograma, na

Secretaria de Registros Acadêmicos do IF Baiano, Campus Santa Inês, BR 420 (Rodovia Santa Inês - Ubaíra), Zona

Rural, Bahia - CEP 45.320-000, no horário das 08h às 21h, onde deverão apresentar os seguintes documentos:

Leia-se:

Item 9.1. Os(as) candidatos(as) aprovados deverão efetuar a matrícula presencialmente, conforme cronograma, na

Secretaria de Registros Acadêmicos do IF Baiano, Campus Santa Inês, BR 420 (Rodovia Santa Inês - Ubaíra), Zona

Rural, Bahia - CEP 45.320-000, no horário das 08h às 11h (turno matu�no) e das 13h às 16h (turno vesper�no),

onde deverão apresentar os seguintes documentos:

5. ALTERAR ANEXO I: FICHA DE INSCRIÇÃO

Onde se lê:

Anexar cópia do Diploma de Graduação ou Cer�ficado de conclusão do curso;

Leia-se:

Anexar cópia do comprovante de escolaridade: diploma ou cer�ficado ou declaração de conclusão da graduação .

6. As demais disposições do Edital nº. 221, de 22 de novembro de 2023, seguem inalteradas.
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